
No MPT, Latam promete fazer
proposta de conversão km/hora
simplificada
Em audiência de mediação realizada na quarta-feira (7) no
Ministério Público do Trabalho, a Latam informou que irá fazer
uma  proposta  de  conversão  pura  e  simples  do  modelo  de
remuneração de km para hora de voo, de modo que as demais
rubricas não seriam negociadas neste momento.

Desta forma, o pagamento de adicional noturno nas horas de
sobreaviso  e  reserva,  inclusive  os  adicionais  de  fins  de
semana e feriados sobre horas de reserva e sobreaviso, não
seriam discutidos agora, já que a empresa entende que os temas
são juridicamente controvertidos.

A companhia se comprometeu a disponibilizar para o SNA, a
metodologia de cálculo e base de dados dos novos parâmetros
adotados até a próxima segunda-feira, dia 12 de novembro. O
SNA terá então 30 dias para apreciação, conforme acordado na
audiência.

Oportunamente,  o  SNA  irá  apresentar  estes  valores  em
assembleia  para  esclarecimentos  à  categoria.

A Latam informou ainda que irá disponibilizar um relatório
individualizado para cada tripulante, via e-mail individual,
com os valores da remuneração convertidos de km para hora. Ao
SNA serão enviados alguns destes relatórios, não nominais,
para fins de análise.

Desta forma, o SNA solicita aos tripulantes da companhia que
aguardem  e  acompanhem  os  novos  andamentos  deste  processo
negocial.

Clique para ver a ata da audiência: https://bit.ly/2OxMCAC.
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Histórico

Uma proposta para conversão feita pela companhia foi negada
pelos tripulantes em votação realizada nos dias 28 e 29 de
março.

Após  a  negativa,  a  categoria  chegou  a  formular  uma
contraproposta,  em  assembleia,  porém  a  Latam  rejeitou  os
termos apresentados e procurou a mediação do MPT.

Lembramos que a obrigatoriedade de pagamento feito por hora de
voo está prevista na lei 13.475/2017, a Nova Lei do Aeronauta,
e que o SNA tem trabalhado para que a transição seja feita de
maneira adequada e com garantias de que não haverá nenhum tipo
de perda salarial.

O  departamento  jurídico  do  SNA  fica  à  disposição  para
esclarecimentos pelo telefone (11) 5090-5100 ou pelo e-mail
Este endereço de email está sendo protegido de spambots. Você
precisa do JavaScript ativado para vê-lo..

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
Via Whatsapp: 21 98702-6770


